
SP
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ASSUNTO : Escolas que obtiveram toâicaçã)do C.E.E / para~fixa-

cão de suas mensalidades at^ me.rco de 1990.
RELATOR NA CEnE: TODOS OS REPRESENTANTES APRESENTES
RELATOR NO PLENÁRIO: Congs. RFixnmiTO OLEGÁRIO RESENDE N DE S;

INDICAÇÃO CEE/CENE-n* 3?/go APROVADA EM 26 / M /1990.

1. HISTÓRICO

Tratam os presentes autos de informações protocoliza-

das pelas instituições de ensino que , apresentadas de acordo

com o disposto no parágrafo l 9, artigo 2^ da Medida Provisória

n9 176/90, reajustaram suas mensalidades em março/90, levand£

-se em conta reajustes especiais, quer através de correçao de

def asagem ou homologação de acordo , obtidos junto ao Conse-

lho Estadual de Educação. ""

2. APRECIAÇÃO

O parágrafo único do art. 12 da Medida Provisória n^

176 ampara a fixação das mensalidades do mês de março, reajus-

tadas de acordo com a legislação anteriormente em vigor.

Os reajustes extraordinários e homologações de acordo

estavam previstos no Decreto Lei n$ 532/69, no Decreto 93.911/

/88 e regulamentação prevista na Deliberação CEE n^ 23/88.

3. CONCLUSÃO

face do exposto, considerando os indicadores de pre-

ços, a documentação apresentada, bem como o disposto no pará-

grafo único, artigo l- da Medida Provisória n^ 176/90, no art



f
PROCESSO CEE 1730/90 e/o INDICAÇÃO CEE/CEnE 37/9Q 2.

2e e seus incisos do Decreto 95.921/89 e Deliberação CEE nfl 23/

/88, somos pela homologação dos seguintes valores para as mensa

lidades de março e abril de 1990, nos cursos abaixo discrimina-

dos, sendo as parcelas devidas a partir de 1^ de maio de 1990

reajustadas de acordo com os art. 19 -"caput" e 32 da Medida

Provisória n^ 176/90,bem como o art. 82 da Lei Pederal n2 8030/90.

São Paulo, abril de 1990.

ÈENTATE? PRESENT

4. DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-
de, a presente Indicação.

Sala "CArlos Pasquale", em 26 de abril de 1990.

a) Cons. FRANCISCO APARECIDO CORDÃO

Presidente


